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Confira-se nova redação ao inciso II do artigo 2° da Emenda n° 4 ao Projeto de Lei 

n° 159/2021: 

Art. 2° - [...] 

II — subsídio financeiro de R$ 300,00 (trezentos reais) por família, a serem 

concedidos em três parcelas mensais e consecutivas de R$ 100,00 (cem reais), 

por família com estudante matriculado na rede pública municipal de educação, a 

partir da regulamentação desta lei. 

Belo Horizonte, 14 de setembro de 2021 

Vereadora Marcela Trópia 

Líder do NOVO 

Vereador Professora Marli 
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